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Art. 10 - Fica denominada a uma das ruas Projetadas de São Vlcen.

te, RUA SANTOS DUMONT.

Art. 2Q - Esta Lei entrará eu vigor na data de sua publicação, ré.

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 31 de Julho de 1,952

a) - Nlcolino Slmone Filho.

"i COMISSÃO DE JUSTIÇA".


